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Projeto de Lei no. 145Y pt qa

Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação de Apoio a portado-

res de AIDS “Esperança e Vida”, com sede no município de Campinas.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo declara:

Artigo Primeiro - É declarada de utilidade pública estadual a Associação de

Apoio a Portadores de AIDS “Esperança e Vida”, com sede no município de

Campinas.

Artigo Segundo - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de Agosto de 1997.

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém

assinaturas

ssc.$ 7 £ 11999
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Justificativa

o Deficiência Adquirida é uma das doenças que mais
oda sociedade. Isso porque, pelo fato de ainda

o sobre seu comportamento ainda predomina,

de Saúde Pública no sentido de presta
r

desperta o preconceito em t

não ter cura, a desinformaçã

apesar dos esforços dos órgãos

esclarecimentos à população.

conceito, a Associação de Apoio

luta para devolver a dignidade

até familiares.

Trabalhando contra o tempo e contra 
O pre

a Portadores de AIDS Esperança € Vida

àqueles que já perderam amigos, empregos €

ento domiciliar, apoio hospitalar, casa de

presídios, referida associação já realizou

960 atendimentos do serviço social, 1.200 visitas domiciliare
s, doou 720

cestas básicas para os atendidos em domicílios, realizou 
320 consultas

médicas, 3.600 deslocamentos do serviço de transporte, 48
 terapias em

grupo, além de uma infinidade de outros serviços, como à re
alização de

mais de 200 (duzentas) palestras, eventos € promoções.

Atuando em cinco frentes: atendim:

apoio, centro de atendimento e em

consciente e responsável, sua equipe

multidisciplinar, formada por profissionais da área da saúde e por

voluntários, contribui com a sociedade à medida em que oferece um serviço
de grande qualidade para Os portadores de AIDS e t

ambém para suas

famílias.

Com uma atividade atuante,
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âncias, e o preenchimento das condições
Apoio a Portadores de AIDS

de Campinas, seja reconhecida
e defendemos a

Assim, considerando estas circunst

necessárias para que à Associação de

Esperança e Vida, sediada no município

como um órgão de utilidade pública estadual, é qu

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 05 de agosto de 1997
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Associação de Apoio a portadores de AIDS
Esperança e Vida AGAEVI

E uncacrarwafóncas

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS
ESPERANÇA E VIDA - AGAEVI

t

ESTATUTOS

CAPÍTULO I - ORDEM GERAL

SEÇÃO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS

Artigo 1o - A Associação de APOIO A PORTADORES DE AIDS
ESPERANÇA E VIDA - AGAEVI, é uma sociedade civil, sem fins
lucrativos, fundada em 04 de abril de 1992 com sede e foro na cidade de
Campinas.

Parágrafo Único - Nestes ESTATUTOS a Associação será denominada |
simplesmente pela sigla AGAEVL. N

Artigo 2o - A duração da AGAEVI é por tempo indeterminado.

Artigo 3o - A entidade somente poderá ser dissolvida por Assembléia =
Geral, convocada especial e extraordinariamente para tal fim, combinados É
os termos da letra a do inciso II do Artigo 14, e letra a do Artigo 15, Ea
obedecidas as demais exigências destes ESTATUTOS. 1 2

Parágrafo Único - No caso de dissolução da entidade, seu patrimônio terá
destinação pela Assembléia Geral que a dissolver, a outra entidade ts

assistencial congenere com personalidade jurídica; sede e atividades &
preponderantes no Estado de São Paulo e registrada no Conselho Nacional S3
de assistência social. E 5

2 o

Artigo 4o - AGAEVI tem por objetivos: e À
a. defender os direitos, interesses, reivindicações e anseios dos portadores EE:

de AIDS junto a qualquer órgão do poder público ou entidade privada; Ss 5
b. estabelecer relações com outras entidades congêneres, ou não;
c. atuar nos casos de preterições ou tratamento discriminatório, prejuciais

aos legítimos interesses do Portador;

d. promover gestões conciliatórias nas questões que possam perar
discórdia entre associados ou grupos de associado a finalidade de

A
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Folha 61
Proc. 12

— 4

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento In
terno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 110o a 114o Sessões Ordiná
rias

(de 20 a 26/08/97), não tendo recebido emenda
s ou

substitutivos.
DOL, 26/08/97.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177

da IX CRi. Publique-se este

692]Dinho 19949)
Pre

Caes.
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